
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.246. DE 06 DE JUNHO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ]iEMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁMA, PARA
COBERTURA DE DESPESA COM AQUiStÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA INSTALAÇÃO
DE ALARME EM IMÓVEL
REF. SOLICITAÇÃO 419 - UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 746.613 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1.1]9,80 (UM MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

RS 1 . 1 19,80

TOTAL....R$ 1 . 1 19,80

MT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) ]ZECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCA/U, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

15.01.08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKiOtCA

0000 PROPRIA
R$ 1 . 1 1 9.80

TOTAL....R$ 1 .1 19,80 /'

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEIT VNDIAT

/

JOSÉ .\NTONIO }!AmMOSCHI

GESTOR DA UNID/\)E DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE.DB
MUN[C[P[O DE JUNDIA[, AO(S) SE]S D]

:ASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE DOIS MIL E DEZENOVE

INI

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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